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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÂTINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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MENSAGEM N" 04312022 - referente ao processo n" 00621612022.

Colatina - ES, '18 de abtil de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O objetivo principal do encaminhamento deste projeto de Lei Complementar é incluir um
inciso V ao parágrafo terceiro do artigo 6' da Lei Complem enlar n" 27 t2OO3, para atribuir aos órgãos
antegrantês da Administração Direta e lndirêta do Município de Colatina, bem como à Câmara
Municipal, a condição de substitutos tributários do ISSQN, como já ocorre em outros Municíplos.
Nesse caso, sendo o serviço prestado a qualquer um dos órgãos mencionados, o prestador receberá
seu pagamento com o desconto do imposto devido. A hipótêse de substituição tributária totel (relativa
a todos os serviços) objetiva facilitar a aplicação da lei pela tesouraria desses órgãos, ao realizarem o
pagamento de serviços tomados.

As demais altêrações objetivam apenas simpliÍicar a inlerpretação dos dispositivos
alterados por parte dos contribuintes, incluindo de modo expresso explicações que já se encontravam
implícitas no texto da Lei.

Feitas essas explanaçôes, espero que atentos à importância da matéria, possamos contar
com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação deste.

Aproveito a oportunidade para reiterar a todos os Vêreadores os protestos de elevado
apreço.

Saudâções cordiais,

Guerino
Prefeito Mun

Exmo. Sr.
Jolimar Barbosa da Silva
DD. Presidentê da Câmara Municipal de Colatina-Es
Nesta.

trassi

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bo Esplanada - Colatina/ES
CEP 29.702-902 - TELFAX: (027) 3177-7004

Assunto: lnclusão do inciso V ao parágrafo terceiro do artigo 6'da Lei Complem entaÍ n" 2712003.
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Altera o artigo 6" da Lei Complementâr n"

2712003, que dispõe sobre a substituição

tributária do ISSQN.

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova:

Art. í'o art 6', da Lei compremenrar n" 27, de24 de Dezembro de 2003, pãssa a vigorar comas seguintes alterações:

"Art. 6't...I
tl
§ 3" [...]

PROJETO
N" 0l\ t2022

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatine, etc, etc, etc

ll - a pessoa jurídica estaberecida neste Município, ainda que imune ou ísenta, tomadora
ou_ intermediária dos serviços descritos nos subitens a.05, 7.o2, 7.04, r.os, z.oó,i.io,
7_.11, 7.12, 7 16,7.17, 7.18, 7.19, 11.O1, 11 02, í.,t.04, íô.0í, 1;,6.02, 17.O5' e ti',.to aalista anexa, no caso de serviços rearizados por prestadores de serviços à" ior, ào
MunicÍpio.

t..1

v - os órgãos integrantes da Administração Direta e lndireta do Município de colatina,bem como a câmara Municip_ar, em reração a todos os serviços tomáoãs ú;t j;,
sujeitos ao recolhimento do ISSeN a este Município.

§4" A retenção na fonte não se aprica aos casos em que o prestador recorha o rmposto emvalores fixos."

Av Ângelo Giube
CEP:29.702-902
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